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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070048826202083.
DISPENSA Nº 344/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS -.CNPJ Contratado:
00799205000189. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA -.Objeto: Contrato com
a Fundação de apoio a pesquisa para a gestão administrativa e financeira do projeto:
Cerrado e cultura - a economia social e criativa na reprudução socioeconomica de
mulheres quilombolas e camponesas. Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso XIII . Vigência:
17/11/2020 a 30/09/2022. Valor Total: R$366.027,04. Data de Assinatura: 17/11/2020.

(SICON - 18/11/2020) 153052-15226-2020NE800863

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 386/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070050812202020 . Objeto: Contrato UFG/FUNAPE. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Contratação de instituição brasileira incumbida da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional. Declaração de Dispensa em 18/11/2020. LIDIA MARIA DE
MOURA NOGUEIRA. Assistente em Administração. Ratificação em 18/11/2020. ROBSON
MAIA GERALDINE. Pró-reitor em Administração e Finanças. Valor Global: R$ 2.070.936,00.
CNPJ CONTRATADA : 00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A PESQUISA.

(SIDEC - 18/11/2020) 153052-15226-2019NE800682

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070.031389/2020. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição com fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (folhosos).. Total de Itens
Licitados: 16. Edital: 19/11/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
Avenida Esperanca S/n Campus Samambaia-predio Reitoria, - Goiânia/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/153052-5-00055-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 19/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/12/2020
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Para fins de formulação da
proposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente, as especificações contidas no Anexo
I - Termo de Referência. Em caso de alterações neste Edital, republicações, adiamentos,
dentre outros, o acompanhamento deverá ser feito através do sítio eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br.

ROBSON MAIA GERALDINE
Pró-reitor de Administração e Finanças

(SIASGnet - 18/11/2020) 153052-15226-2020NE800682

EDITAL DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO

PARA O CARGO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Reitor da Universidade Federal de Goiás, usando de suas atribuições

estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, publicado no D.O.U. de 29/03/2019, na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,

alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013 e o que consta da Resolução Conjunta

CONSUNI/CEPEC nº 23/2018, homologa e torna público o resultado final do Concurso

Público para o Cargo da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível 1, em regime

de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital de Abertura Geral nº 24, publicado no D.O.U.

de 10/12/2019 e Edital Específico nº 25, publicado no D.O.U. de 13/12/2020 Nº 62 -

Área do concurso: Processamento de Linguagem Natural/Instituto de Informática,

exercício: Goiânia. Candidatos Aprovados: 1º - Arlindo Rodrigues Galvão Filho, média:

8,92; 2º - Thiago Castro Ferreira; média: 7,97; 3º - Sávio Salvarino Teles de Oliveira,

média: 7,58. . (Processo n° 23070.044611/2019-50)

EDWARD MADUREIRA BRASIL

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio UFG n.º 170/2020 Processo 23070.047522/2020-07. Objeto:

Proporcionar oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG.

Partícipes: UFG e Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem. Assinatura:

17/11/2020. Vigência: 17/11/2020 a 16/11/2025.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2020 - UASG 153030

Nº Processo: 23088024446202064.
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA -.CNPJ
Contratado: 01404158000190. Contratado : PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA -
.Objeto: Locação de Biblioteca Virtual Universitária, o qual estabelece entre as partes o
acesso ao acervo da Biblioteca Virtual, composta de obras e materiais, próprio e de
terceiros, para estudantes e professores da Universidade Federal de Itajubá, para os fins e
interesses educacionais. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores. Vigência: 09/10/2020 a 09/10/2021. Valor Total: R$72.000,00. Fonte:
8144000000 - 2020NE800842. Data de Assinatura: 09/10/2020.

(SICON - 18/11/2020)

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2020 - UASG 153030

Nº Processo: 23088027982202011 . Objeto: Contratação de empresa exclusiva para
permissão de uso, implantação, capacitação, suporte e manutenção da
Plataforma/software Stela Experta e Avaliação dos PPGs da Instituição, conforme
condições, quantidades e exigências do Termo de Referência e anexos. instrumento. Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 Inexigililidade de
Licitação. Declaração de Inexigibilidade em 26/10/2020. JOSE ALBERTO FERREIRA FILHO.
Ordenador de Despesas. Ratificação em 18/11/2020. MARCEL FERNANDO DA COSTA
PARENTONI. Vice-reitor. Valor Global: R$ 45.660,00. CNPJ CONTRATADA : 07.674.744/0001-
30 TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA.

(SIDEC - 18/11/2020) 153030-15249-2020NE800072

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 62/2020 - UASG 153030

Número do Contrato: 21/2019.
Nº Processo: 23088017000201940.
PREGÃO SISPP Nº 57/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA -.CNPJ Contratado:
12622365000137. Contratado : RR FORTES JARDINAGEM E CONSTRUCAO-EIRELI. Objeto: Acréscimo de
valor e prorrogação do prazo de execução, este de 11/10/2020 a 11/11/2020 do contrato nº 021/2019.
Fundamento Legal: ei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. Vigência: 17/11/2020 a 13/12/2020.
Valor Total: R$16.206,84. Fonte: 8100000000 - 2020NE801196. Data de Assinatura: 17/11/2020.

(SICON - 18/11/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2020 - UASG 153030

Nº Processo: 23088018849202074. Objeto: Contratação de empresa para testes
hidrostáticos e recarga de extintores de incêndio no Campus da UNIFEI/Itajubá-MG,
conforme condições, quantidades e exigências do Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 8. Edital: 19/11/2020 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Bps, Nr. 1303,
Pinheirinho - Itajubá/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153030-5-00092-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 19/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 01/12/2020 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Edital disponível nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.unifei.edu.br, link licitações - Campus Itajubá..

MARCOS LUCIO MOTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/11/2020) 153030-15249-2020NE800072

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2020 - UASG 153030

Nº Processo: 23088022046202014. Objeto: Contratação de empresa especializada em
impermeabilização sob infiltração por pressão negativa, para execução de serviço nas
galerias da caixa d'água do subsolo do prério J.04 QMAP na UNIFEI/Itajubá-MG, conforme
condições, quantidades e exigências do Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 19/11/2020 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Bps, Nr. 1303, Pinheirinho -
Itajubá/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153030-5-00093-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 19/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 01/12/2020 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital
disponível nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.unifei.edu.br, link
licitações - Campus Itajubá..

MARCOS LUCIO MOTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/11/2020) 153030-15249-2020NE800072

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

EDITAL Nº 8, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA(S) DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, sob tutoria da UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS estabelecida pelo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação

Técnica entre o MEC e a UFG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.635, de 20 de março de 2018 e a Portaria MEC nº 2.121, de 10 de dezembro de 2019,

conforme o disposto na Portaria nº 001/2020/UFJ, nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº 9.849 de 26/10/1999 e nº 10.667 de

14/05/2003, tendo em vista o Edital n.º 06/2020, publicado no D.O.U. de 06/11/2020, SEÇÃO 3, PÁGINAS 74 a 77, torna pública as condições específicas para realização de Processo Seletivo

Simplificado para contratação de Professor Substituto nas seguintes áreas:

. P R O C ES S O PERÍODO DE
I N S C R I Ç ÃO

U N I DA D E LOT AÇ ÃO V AG A S REGIME DE
T R A BA L H O

VENCIMENTO
BÁ S I CO

Á R EA CLASSE FORMAÇÃO EXIGIDA VIGÊNCIA DO
CO N T R AT O

. 23070.0510
60/2020-14

23/11/2020 a
07/12/2020

CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

Jataí 01(2) 20 R$2.459,95 Clínica Cirúrgica Especialista Graduação em Medicina com
registo no CRM e residência
médica e ou título de
especialidade reconhecidos pelo
CRM em Cirurgia Geral ou áreas

afins

31/07/2021

. 23070.0510
61/2020-69

23/11/2020 a
07/12/2020

CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

Jataí 01 20 R$2.459,95 Medicina da
Família e

Comunidade

Especialista Graduação em Medicina e
registro no CRM, e residência
médica e ou título de
especialidade em Medicina de
Família e Comunidade e áreas

afins registrados no CRM

31/07/2021

. 23070.0510
62/2020-11

23/11/2020 a
07/12/2020

CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

Jataí 01 20 R$2.459,95 Medicina da
Criança e do

Adolescente

Especialista Graduação em Medicina com
registro no CRM, e residência
médica e ou título de
especialidade em Pediatria

reconhecidos pelo CRM

31/07/2021

EDITAL Nº 8, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA(S) DE PROFESSOR SUBSTITUTO
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. 23070.0510
63/2020-58

23/11/2020 a
07/12/2020

CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

Jataí 01 20 R$2.459,95 Clínica Médica Especialista Graduação em Medicina e
registro no CRM, e residência
médica e ou título de
especialização em Clínica
Médica e áreas afins

reconhecidos pelo CRM

31/07/2021

. 23070.0510
58/2020-45

23/11/2020 a
07/12/2020

CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

Jataí 01 20 R$2.459,95 Saúde da Mulher e
da Criança e
Medicina de
Família e

Comunidade

Especialista Graduação em Medicina e
Especialização ou Residência
Médica em
Ginecologia/Obstetrícia e/ou
Pediatria e/ou Medicina de
Família e Comunidade e registro

no CRM

31/07/2021

. 23070.0524
86/2020-95

23/11/2020 a
07/12/2020

CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

Jataí 02(1) 40 R$3.600,48 Enfermagem Geral Especialista Graduação em Enfermagem e
Especialização em Enfermagem

ou áreas afins

31/07/2021

(1) - Uma das vagas destinada às pessoas com deficiência
(2) - Uma das vagas destinada candidatos que se autodeclararem negros (pretos e pardos)
E N D E R EÇO S :
Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde - CISAU
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 116 - Telefone: (64) 3606-8320
Endereço eletrônico: uaecisau.jatai@ufg.br - sítio: https://saude.jatai.ufg.br/
Horário de Atendimento ao público externo: Devido à pandemia, o atendimento será realizado através do endereço eletrônico das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, ou

presencialmente, mediante agendamento prévio.
PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
Em virtude do estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), foi desenvolvido um protocolo de biossegurança com

orientações para a realização de processo seletivo para o cargo de Professor Substituto na UFJ.
O protocolo de biossegurança tem como objetivo orientar o desenvolvimento e a realização de processos seletivos na UFJ, no tocante às medidas de controle para evitar o

contágio por COVID19.
A adoção das medidas de controle apresentadas no protocolo de biossegurança é de responsabilidade da unidade responsável pelo processo seletivo.
O candidato que for integrante dos grupos de risco deverá entregar uma declaração constando esta condição no Ato de Instalação do processo seletivo.
No ato de instalação e demais etapas do processo seletivo, o candidato deverá apresentar-se com máscara facial de proteção.
O uso de máscara facial será obrigatório para todos os candidatos durante todo o tempo de permanência nos locais de prova.
O candidato deverá utilizar máscara de proteção facial em tecido, descartável ou reutilizável, mantendo a boca e o nariz cobertos.

AMÉRICO NUNES DA SILVEIRA NETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130/2020 - UASG 153061

Nº Processo: 23071007682/20-03 . Objeto: Serviços de manutenção corretiva e preventiva

no equipamento de frezagem e metalização LPKF PROTOMAT.., para atender a Faculdade

de Engenharia da UFJF Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso

I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Para atender a unidade Declaração de

Inexigibilidade em 17/11/2020. EDUARDO ANTONIO SALOMAO CONDE. Pró Reitor de

Planejamento, Orçamento e Finanças. Ratificação em 17/11/2020. MARCUS VINICIUS

DAVID. Reitor. Valor Global: R$ 85.291,00. CNPJ CONTRATADA : 34.792.665/0001-05

EDASIM BRASIL COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA.

(SIDEC - 18/11/2020) 153061-15228-2020NE800058

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 87/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 007988/2020-
51. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de fita de gravação de dados, conforme
condições, quantidades e exigência estabelecidas no edital e seus anexos.

SANDRA FARIA FABRES
Pregoeiro

(SIDEC - 18/11/2020) 153061-15228-2020NE800058

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2020 - UASG 153061

Nº Processo: 23071008511202093. Objeto: Fornecimento de réguas de madeira cumaru
aparelhadas.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 19/11/2020 das 08h00 às 11h59 e das
13h00 às 17h59. Endereço: Rua José Lourenço Kelmer, S/nº - Bairro São Pedro, - Juiz de
Fora/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153061-5-00095-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 19/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 01/12/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Os
licitantes deverão cotar dentro das especificações contidas no edital e seus anexos..

PRISCILA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 18/11/2020) 153061-15228-2020NE800058

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2020 - UASG 153061

Nº Processo: 23071008320202021. Objeto: Obra de reforma para adequação do subsolo do
Centro de Vivência (A2) para Unidade Administrativa/Reitoria - Fase 1, no campus sede da
Universidade Federal de Juiz de Fora.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 19/11/2020 das
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua José Lourenço Kelmer, S/nº - Bairro
São Pedro, - Juiz de Fora/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153061-99-00002-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 19/11/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/12/2020 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EDUARDO ANTONIO SALOMAO CONDE
Pró-reitor de Planejamento, Orçamento e Gestão

(SIASGnet - 18/11/2020) 153061-15228-2020NE800058

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2020 - UASG 153032

Nº Processo: 23090025129202016.
DISPENSA Nº 46/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS -.CNPJ
Contratado: 34028316001509. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -
TELEGRAFOS. Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de
Serviços dos CORREIOS. Fundamento Legal: Artigo 62, §3º, inciso II, Lei 8.666/1993.
Vigência: 16/11/2020 a 16/11/2021. Valor Total: R$98.264,21. Fonte: 8144000000 -
2020NE801242. Data de Assinatura: 16/11/2020.

(SICON - 18/11/2020) 153032-15251-2020NE800046

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020 - UASG 153032

Nº Processo: 23090025117202091. Objeto: Aquisição de Câmara Fria, com fornecimento e
instalação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 19/11/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h59. Endereço: Praça Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal 3037, - Lavras/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/153032-5-00060-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 19/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/12/2020
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALFREDO CARLOS JUNIOR
Diretor de Licitações, Contratos e Convênios

(SIASGnet - 18/11/2020) 153032-15251-2019NE801029

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2020 - UASG 153032

Nº Processo: 23090025221202086. Objeto: Aquisição de Detectores de redes enterradas e
vazamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 19/11/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h59. Endereço: Praça Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal 3037, - Lavras/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/153032-5-00061-2020. Entrega das Propostas: a partir de
19/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/12/2020 às
08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOAO ANTONIO DA CRUZ PEDROZO
Diretor de Licitações, Contratos e Convênios em Exercício

(SIASGnet - 17/11/2020) 153032-15251-2019NE801029

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do segundo termo aditivo ao termo de cessão de uso nº 1/2020-UFLA.
Processo: 23090.022302/2020-24. Cedente: Universidade Federal de Lavras - UFLA,
CNPJ 22.078.679/0001-74. Cessionária: Advocacia Geral da União, CNPJ
21.182.416/0001-48. Objeto: Alterar a Subcláusula Primeira da Cláusula Oitava com
vistas à ampliação do prazo de carência do pagamento da cessão do imóvel.
Fundamento Legal: Leis nº 8.666/93 e 6.120/74 e demais legislações afetas à matéria.
Vigência: 16/11/2020 a 13/1/2021. Data de Assinatura: 16/11/2020.

EDITAL Nº 39, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
EDITAL COMPLEMENTAR AOS EDITAIS PRGDP Nº 73/2019, 74/2019 E 75/2019

O Reitor da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas atribuições
regimentais e de acordo com o disposto na Lei nº 12.990, de 09/06/2014; na Portaria
Normativa nº 4, de 06/04/2018, na Resolução CUNI n º 53, de 04/07/2018 e no subitem
3.3.3. do Edital PRGDP nº 73/2019; Edital PRGDP nº 74/2019 e Edital PRGDP nº 75/2019,
publicados no DOU de 24/05/2019, torna pública a convocação dos/das Candidatos/as
Autodeclarados/as Negros/as (pretos/as e pardos/as), inscritos nas reservas de vagas para
participar do Procedimento de Heteroidentificação Complementar (PHC) da autodeclaração
dos/das candidatos/as negros/as (pretos/as ou pardos/as).

1. Considera-se Procedimento de Heteroidentificação Complementar a
identificação por terceiros da condição autodeclarada realizada por Comissão de
Heteroidentificação, criada especificamente para este fim.

1.1. A Comissão de Heteroidentificação da UFLA é composta por cinco
membros e seus suplentes, designados pela Portaria PRGDP nº 888/2020, nos termos do
Art. 6º da Portaria Normativa nº 04/2018/SGP/MPDG, que, firmarão declaração de não
impedimento ou suspeição em relação aos/às candidatos/as.

1.2. A avaliação da Comissão, quanto à condição de pessoa negra de cor preta
ou parda, considerará exclusivamente critério fenotípico para aferição da condição
declarada pelo/a candidato/a.

1.3. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em outros concursos públicos.

1.4. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos/as candidatos/as.

1.5. O/A candidato/a que recusar a realização da filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação, será eliminado/a do concurso, sendo dispensada a
convocação suplementar de candidatos/as não habilitados.

1.6. O/A candidato/a que não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação será eliminado/a do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos/as não habilitados/as.

2. Com base no parágrafo 1º do art. 8º da Portaria Normativa
nº04/2018/SGP/MPDG, o Procedimento de Heteroidentificação Complementar referente
aos editais dos concursos citados no caput do presente Edital será realizado de forma
telepresencial (remota), mediante utilização de ferramenta de reuniões telepresenciais. A
ferramenta a ser utilizada será o Google Meet, podendo a comissão alterar a ferramenta
a ser utilizada caso haja alguma indisponibilidade técnica, avisando aos/às candidatos/as
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 40/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
29/10/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços visando a aquisição de
equipamentos de TIC para atender as necessidades da Universidade Federal da Fronteira
Sul.

LIDIANE MARCANTE
Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2020) 158517-26440-2019NE800074

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 29/2020 publicada no D.O.U de 05/11/2020, Seção
3, Pág. 73 , Onde se lê: Declaração de Dispensa em 04/11/2020. GELSON ROQUE GUZZON.
Pró-reitor de Administração e Infraestrutura em Exercício. Ratificação de Dispensa em
04/11/2020. CLAUNIR PAVAN. Vice Reitor em Exercício. Contratada: FUNDACAO DE
AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA. Valor: R$ 4.932,00. Leia-se: Declaração
de Dispensa em 05/11/2020.GELSON ROQUE GUZZON. Pró-reitor de Administração e
Infraestrutura em Exercício. Ratificação de Dispensa em 05/11/2020. MARCE LO
RECKTENVALD. Reitor. Contratada: FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA. Valor: R$ 98.640,00.

(SIDEC - 05/11/2020) 158517-26440-2019NE800074

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153052

Número do Contrato: 753/2019.
Nº Processo: 23070022735201984.
INEXIGIBILIDADE Nº 273/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS -.CNPJ
Contratado: 64919541000109. Contratado : ECONOMATICA SOFTWARE DE APOIO A -
INVESTIDORES LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência e reajuste do valor da contratação.
Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 18/11/2020 a 17/11/2021. Valor Total:
R$27.665,88. Fonte: 8100915405 - 2019NE804154. Data de Assinatura: 04/11/2020.

(SICON - 05/11/2020) 153052-15226-2020NE800000

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Processo nº 23070.901379/2018-52, Contratante: Hospital Das Clínicas/UFG. CNPJ:
01.567.601/0002-24. Notificada: YOSHIMITSU OGAWA-EIRELI, CNPJ nº 12.926.152/0001-07

O Setor de Administração do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Goiás, em virtude da não obtenção de resposta por ofício, CONVOCA a empresa
YOSHIMITSU OGAWA-EIRELI, na pessoa de seu Proprietário, o senhor Yoshimitsu Ogawa,
CPF nº 582.409.181-15, a contatar ou comparecer neste Hospital, sito na 1ª Avenida, nº.
545, St. Leste Universitário, Goiânia/GO, a fim de realizar o pagamento da GRU no valor R$
276,70 (duzentos e setenta e seis reais e setenta centavos), que lhe foi gerada em razão
de multa aplicada a referida empresa em face da não entrega dos pedidos de fornecimento
oriundos da Ata de Registro de Preços nº 396/2018 e pela não manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 085/2018. Para este fim
concedemos o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir desta publicação.

VALTERSON OLIVEIRA DA SILVA
Chefe do Setor de Administração HC/UFG/EBSERH

05/11/2020

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº Processo: 23070.037772/2019-97 - PE 124/2019. Objeto: aquisição com fornecimento
parcelado de computadores (desktop/notebook) e monitores; Ata n° 129/2020 - LTA-RH
INFORMATICA, COMERCIO, REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 94.316.916/0005-22. Valor
Global da Ata R$ 6.176.645,50. Vigência: 12 meses a contar da sua publicação no Diário
Oficial da União.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato UFG 550/2020. Processo 23070.038998/2020-49. Objeto: Prestação de
serviços de registro de diplomas, a ser executado pela UFG. Contratada: UFG, Contratante:
Organização Cultural Educacional Filantrópica - OCEF. Assinatura: 04/11/2020. Validade:
04/11/2020 a 03/11/2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio UFG 131/2020. Processo 23070.039700/2020-18. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Convenentes: UFG e
Biosolo Consultoria e Projetos Ltda. Assinatura: 04/11/2020. Validade: 04/11/2020 a
03/11/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica e Científica UFG n.º
251/2016, celebrado entre Universidade Federal Rural de Pernambuco, a Universidade
Federal de Alagoas, a Universidade Federal de Sergipe, a Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro, a Universidade Federal de Goiás, a Universidade Federal de Viçosa, a
Universidade Federal de Mato Grosso, a Universidade Federal do Piauí, a Universidade
Federal de São Carlos e a Universidade Federal do Paraná, para Continuidade das ações da
Rede Interuniversitária para o Desenvolvimento do Setor Sucroenergético - RIDESA.
Processo 23070.007317/2016-14. Objeto: Alteração da Cláusula 9.3, tratada no Primeiro
Termo Aditivo. Assinatura: 05/11/2020. Validade: 05/11/2020 a 16/05/2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2020 - UASG 158658

Nº Processo: 23422011224202013 . Objeto: Contratação de assinatura digital da plataforma UpToDate
(UpToDate Anywhere e UpToDate Advanced) pelo período de 12 meses, para 50 professores e 100
alunos do curso de Medicina da Universidade Federal da Integração Latino Americana UNILA Total de
Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em 03/11/2020. VAGNER MIYAMURA. Pró-
reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura. Ratificação em 04/11/2020. GLEISSON ALISSON
PEREIRA DE BRITO. Reitor. Valor Global: R$ 96.881,59. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro UPTODATEINC.

(SIDEC - 05/11/2020) 158658-26267-2020NE999999

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 38/2020

A UNILA, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público que os itens que compõem
o objeto da licitação supracitada foram adjudicados e homologados em nome dos
seguintes licitantes vencedores: ROSILENE TONATTO SPAZZINI, CNPJ: 07.045.994/0001-01
(itens 19, 26 e 27); GUARDIAN DX UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIRELI,
CNPJ: 11.090.481/0001-90 (item 20); R. C. S. DENDENA COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL, CNPJ: 24.652.465/0001-95 (item 21); RIGO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ: 28.036.510/0001-38 (itens 7, 8 e 9); BEDI INTERNACIONAL
ARTIGOS DE VESTUARIO EIRELI, CNPJ: 29.745.922/0001-00 (itens 17, 22 e 24); T A -
INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA, CNPJ: 35.927.779/0001-70
(itens 3, 4, 5 e 6); PROTLIFE COMERCIO DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA, CNPJ:
36.532.868/0001-80 (itens 1 e 16) e GABRIEL DE ALMEIDA SENA, CNPJ: 36.897.657/0001-
40 (itens 13, 15 e 23). Os autos do processo administrativo nº 23422.006830/2020-20
encontram-se disponíveis aos interessados.

CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES
Pregoeiro

(SIDEC - 05/11/2020)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 84/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
29/10/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa do ramo de refrigeração
para fornecimento e instalação de aparelhos de ar-condicionado em prédios do campus da
UNIFEI/Itajubá-MG., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos.

MARCOS LUCIO MOTA
Pregoeiro

(SIDEC - 05/11/2020) 153030-15249-2020NE800072

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

EDITAL Nº 6, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA(S) DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, sob tutoria da
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS estabelecida pelo Termo Aditivo ao Termo de
Cooperação Técnica entre o MEC e a UFG, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 11, § 1º, da Lei nº 13.635, de 20 de março de 2018 e a Portaria MEC nº 2.121, de
10 de dezembro de 2019, conforme o disposto na Portaria nº 001/2020/UFJ, torna
público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para
contratação de professores por tempo determinado, nos termos da Lei nº 8.745 de
09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº 9.849 de 26/10/1999 e nº
10.667 de 14/05/2003, Orientação Normativa SRH/MP nº 5 de 28/10/2009, Portaria nº
243/MEC de 03/03/2011, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Lei nº 12.425 de 17/06/2011,
Lei 12.772 de 28/12/2012, Lei 13.325 de 29/07/2016, redação dada pelo Decreto nº
8.259 de 29/05/2014 e Instrução Normativa nº 01/ME de 27/08/2019.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este edital estabelece as normas gerais para realização de Processo

Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas de Professor Substituto para exercício
de suas atividades na Universidade Federal de Jataí.

1.2. O número de vagas, o regime de trabalho, o local de atuação, a área do
processo seletivo, a formação exigida para o cargo, o período de inscrições, a
remuneração e a Unidade responsável pelo processo serão definidos em Edital Específico
a ser publicado posteriormente no Diário Oficial da União.

1.3. Este Edital e o Edital Específico também estarão disponíveis no sítio da
UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/).

1.4. As normas complementares do processo seletivo farão parte integrante
deste Edital e do Edital Específico para todos os fins de direito, conforme o artigo 5º e
demais disposições da Resolução CONSUNI-UFG nº 23/2018, e encontrar-se-ão
disponíveis no sítio da UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/)
até a data do início das inscrições.

1.5. Caberá impugnação ao edital do processo seletivo endereçada à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas (PROPESSOAS/UFJ) durante o prazo de 02 (dois) dias úteis
contados da publicação deste no Diário Oficial da União.

1.5.1. O documento de impugnação, devidamente fundamentado, deverá ser
assinado e digitalizado pelo interessado e enviado eletronicamente por meio do
endereço eletrônico .

1.5.2. A resposta à impugnação será exclusivamente por meio eletrônico ao
requerente no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do término do prazo
recursal dpm.jatai@ufg.br

2. DO CARGO
2.1. Os contratos terão vigência a partir da publicação da portaria de

contratação no Diário Oficial da União, com encerramento previsto e especificado no
quadro demonstrativo do Edital Específico, com possibilidade de prorrogação até o limite
de 24 (vinte e quatro) meses.

2.2. O Professor submetido ao regime de trabalho de 40 horas fica obrigado
a prestar 40 horas semanais de trabalho em turnos de acordo com as determinações da
unidade responsável pelo processo seletivo onde exercerá suas atividades.

2.3. O Professor submetido ao regime de trabalho de 20 horas fica obrigado
a prestar 20 horas semanais de trabalho em turnos de acordo com as determinações da
unidade responsável pelo processo seletivo onde exercerá suas atividades.

2.4. Os turnos na UFJ são: matutino, vespertino e noturno.
2.4.1. A unidade responsável pelo processo seletivo definirá os turnos de

atividades dos docentes na UFJ e esta definição poderá ser alterada a qualquer
momento em que vigorar o vínculo entre o candidato contratado e a UFJ.

2.5. O local de atuação determinado no edital específico poderá ser alterado
em caráter temporário ou definitivo, considerando o interesse da UFJ, após aprovação
pelo Conselho Diretor ou Colegiado da unidade responsável pelo processo seletivo.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As Unidades responsáveis pelo processo seletivo disponibilizarão até a

data do início das inscrições, no sítio da UFG - SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) e no seu sítio na Internet, na íntegra, as
normas complementares, parte integrante do presente Edital, contendo o cronograma,
os pontos para a prova didática, os critérios de avaliação da prova didática e os critérios
para desempate do Processo Seletivo.

3.2. As inscrições serão feitas no sítio da UFG - SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) até as 14 (quatorze) horas da data prevista
para o término do período de inscrição.

3.3. A Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da taxa de
inscrição deverá ser impressa até as 14 (quatorze) horas da data prevista para o
encerramento do período de inscrição.

3.4. O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), e
deve ser recolhido através de GRU, obtida através do sítio da UFG - SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) no ato de inscrição ao processo seletivo
simplificado.

3.5. O pagamento da GRU deverá ser realizado preferencialmente no Banco
do Brasil, dentro de suas condições de funcionamento e normas do sistema bancário
brasileiro, até a data prevista para o vencimento da GRU.

EDITAL Nº 6, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA(S) DE PROFESSOR SUBSTITUTO
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3.6. O pagamento da GRU deverá ser realizado somente a partir do segundo
dia útil após a emissão da GRU.

3.7. A cópia digital da GRU e seu comprovante de pagamento deverão ser
anexados à inscrição do candidato no sítio da UFG -SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) em um único arquivo até as 23 horas e 59
minutos da data prevista para o vencimento da GRU.

3.8. A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma, salvo em
caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da Administração.

3.9. A UFG e a UFJ não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não
efetivada por motivos de ordem técnica, falhas na comunicação, congestionamento de
linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica, alheios à UFG e à UFJ, que
venham a impossibilitar a transferência dos dados ou por falhas de impressão da ficha
de inscrição e termo de compromisso e da GRU.

3.10. É de inteira responsabilidade do candidato ficar informado da
regularidade de sua inscrição via internet - SISCONCURSO
( h t t p s : / / s i s t e m a s . u f g . b r / CO N C U R S O S _ W E B / ) .

3.11. Caso não haja candidato inscrito para qualquer área deste Processo
Seletivo, após certificação da respectiva Unidade responsável pelo processo seletivo e
mediante autorização da DPM-PROPESSOAS, as inscrições poderão ser reabertas,
alterando, se necessário, o nível da titulação exigida.

3.12. Na hipótese de ocorrer a reabertura, é responsabilidade da Unidade
responsável pelo processo seletivo a publicação das informações atualizadas, com novo
cronograma, no sítio da UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/)
e no seu sítio na Internet.

3.13. De acordo com o Decreto nº 8.727, de 28/04/2016, o candidato travesti
ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo nome social
na divulgação dos resultados, homologação e eventual contratação, poderá solicitar a
inclusão e uso do nome social em sua inscrição on-line.

3.14. A inclusão de nome social poderá ser efetuada até a data prevista para
o encerramento do período de inscrição, conforme consta no Edital Específico.

3.15. A UFJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que
atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

3.16. Nas publicações no Diário Oficial da União e nas listas de publicações
no site da UFJ o nome social será acompanhado do nome civil, que será utilizado para
fins administrativos internos.

4. DA ISENÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. O benefício de isenção do pagamento da taxa de inscrição poderá ser

concedido ao candidato que preencher os requisitos estabelecidos no Decreto nº 6.593,
de 02/10/2008 e mediante solicitação expressa.

4.2. O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou que for membro de família de baixa renda,
nos termos do Decreto nº 6.135/2007, de 26/06/2007, poderá requerer isenção da taxa
de inscrição.

4.3. O candidato que pretende fazer uso do direito estabelecido no item 4.2
terá 02 (dois) dias corridos a partir do início das inscrições para requerer a isenção da
taxa de inscrição mediante o preenchimento do Número de Identificação Social (NIS) na
ficha de inscrição.

4.3.1. O candidato membro de família de baixa renda deverá apresentar no
ato da instalação do processo seletivo a declaração de atendimento desta condição.

4.4. Será automaticamente indeferida a solicitação de isenção, cujos dados
estejam incompletos e/ou incorretos.

4.5. As informações apresentadas na solicitação de isenção são de inteira
responsabilidade do candidato que poderá, em caso de constatação de documentação
não verídica, ser eliminado do processo seletivo, o qual ainda responderá por crime
contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

4.6. A UFJ divulgará no sítio da UFG - SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/), com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência do encerramento das inscrições, se o candidato foi contemplado com a
isenção.

4.7. Em caso de indeferimento da solicitação de isenção de inscrição, o
candidato poderá interpor recurso, devidamente justificado, durante o prazo de 02 (dois)
dias contados da divulgação do resultado de que trata o subitem 4.6. A justificativa
fundamentada deverá ser assinada pelo interessado, digitalizada e enviada
eletronicamente por meio do endereço eletrônico dpm.jatai@ufg.br.

4.8. O candidato que obtiver a isenção da taxa de inscrição deverá atender
os demais itens constantes no presente Edital e no Edital Específico.

4.9. O candidato que requereu isenção da taxa de inscrição de acordo com
este edital e edital específico e não atendeu o disposto no Decreto nº 6.593/2008 de
02/10/2008, e na Lei nº 13.656/2018 de 30/04/2018, deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição e atender os demais itens do presente edital e do edital específico.

4.10. O prazo para pagamento da taxa de inscrição para os candidatos que
não forem contemplados com a isenção é até a data prevista para o vencimento da
GRU.

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1. A homologação da inscrição pela Unidade responsável diretamente

interessada no processo seletivo será feita com base nas informações constantes do
formulário eletrônico e nos arquivos anexados.

5.2. A homologação da inscrição, na hipótese de o candidato não proceder a
juntada dos documentos comprobatórios na forma do subitem 3.7, dar-se-á também por
meio da comprovação de pagamento da taxa de inscrição segundo o relatório extraído
do Sistema de Controle de Concurso (SISCONCURSO) após a data prevista para o
vencimento da GRU.

5.3. A Unidade responsável pelo processo seletivo divulgará a relação das
inscrições homologadas no sítio da UFG - SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) entre o 5º (quinto) e 10º (décimo) dia útil
após a data prevista para o encerramento do período de inscrições.

5.4. Em caso de indeferimento da inscrição, o candidato poderá interpor
recurso enviando o Formulário de Interposição de Recursos disponível no link
https://codirh.jatai.ufg.br/p/14617-formularios para o e-mail da Unidade Acadêmica
responsável (disponibilizado no item ``Endereços`` do Edital Específico) no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis após a publicação das inscrições homologadas.

5.5. O recurso de que trata o item anterior será apreciado e julgado pela
Unidade Acadêmica responsável pelo processo seletivo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após a sua interposição, devendo a decisão ser publicada no sítio da UFG -
SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/).

5.6. No caso do indeferimento da inscrição do candidato fundamentar-se na
ausência de comprovação de pagamento da taxa de inscrição, o candidato poderá,
durante o prazo de recurso, em face da decisão que não homologou a inscrição,
apresentar a devida comprovação.

5.7. A Unidade responsável pelo processo seletivo procederá a homologação
da inscrição, desde que a efetivação do pagamento tenha se verificado dentro do prazo
de inscrição fixado no edital.

5.8. Recursos extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
5.9. O resultado final das homologações será divulgado no sítio da UFG -

SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) em até 02 (dois) dias úteis
após o encerramento do prazo de interposição de recursos.

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Serão reservadas, no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas

disponibilizadas em Edital Específico às pessoas com deficiência, em cumprimento ao
disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na
forma do parágrafo 2º do artigo 5º da Lei Federal nº 8.112, de 11/12/1990 e do Decreto
nº 9.508 de 24/09/2018.

6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1. resulte em
número decimal, este deverá ser arredondado para o inteiro mais próximo, isto é, se o
número da primeira casa decimal depois da vírgula for menor do que 5 (cinco) o inteiro
permanecerá inalterado; se o número da primeira casa decimal depois da vírgula for
maior ou igual a 5, deverá ser somado 1 (um) ao número inteiro.

6.1.1.1 O número de vagas disponibilizadas para pessoas com deficiência não
poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos do parágrafo
2º, do artigo 5º, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

6.1.1.2 O percentual de reserva de que trata o subitem 6.1 será observado
na hipótese de aproveitamento de vaga remanescente e na formação de cadastro
reserva, conforme Decreto n° 9.508, de 24/09/2018.

6.1.2. Para efeito do que trata o Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, e suas
alterações, havendo reserva de vaga para pessoas com deficiência no edital específico,
a mesma será identificada pela legenda ``(1)``.

6.2. Antes de efetuar a inscrição ao processo seletivo, a pessoa com
deficiência deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a
investidura no cargo para o qual pretende concorrer, de acordo com o edital específico
do respectivo processo seletivo, bem como as atribuições relativas à docência.

6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá informar o tipo de deficiência
de que é portador no ato de preenchimento da ficha de inscrição.

6.4. O candidato inscrito como pessoa com deficiência ao optar por se
inscrever para concorrer à vaga reservada para negro, conforme prevê o item 7.2. do
presente edital, continuará participando nessa categoria.

6.5. O candidato que se declarar com deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações, concorrerá
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à homologação
de sua inscrição, ao conteúdo das provas do processo seletivo, à avaliação, aos critérios
de aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao horário e às datas de realizações das
provas e demais exigências feitas para os demais candidatos.

6.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá indicar na sua ficha
de inscrição esta condição e informar se necessita de condições especiais, inclusive
tempo adicional, para fazer as provas, conforme previsto no artigo 4°, parágrafos 1º e
2º, do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018, e suas alterações, excluindo-se o atendimento
domiciliar.

6.7. Para atendimento das condições especiais, o candidato, além de atender
o item 6.6, deverá indicar à Unidade responsável pelo processo seletivo estas condições
através do endereço constante no Edital Específico.

6.8. O candidato que, em razão da deficiência, necessitar de tempo adicional
para fazer as provas deverá entregar, durante a Instalação do Processo Seletivo, a
justificativa acompanhada Laudo do médico de especialista da área de sua deficiência,
conforme o modelo disponível no sítio siass.jatai.ufg.br em Menu - Perícia Oficial em
Saúde - Modelo para Laudo de Avaliação de Deficiência.

6.9. O laudo médico deverá ser emitido em formulário impresso, obedecendo
às seguintes exigências:

6.9.1. Constar o nome e o número do documento de identificação do
candidato, o nome, número do registro no Conselho Regional de Medicina - CRM - e
assinatura do médico responsável pela emissão do laudo.

6.9.2. Descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a
provável causa da mesma, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID 10).

6.9.3. Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou
adaptações.

6.9.4. No caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do
original do exame de audiometria recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao
último dia das inscrições.

6.9.5. No caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do
original do exame de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual
recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.

6.10. O candidato com deficiência aprovado deverá agendar perícia oficial na
Unidade SIASS (Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor) da UFJ
exclusivamente pelo e-mail: siass.jatai@ufg.br.

6.11. O período para realização desta perícia médica é de 05 (cinco) dias a
partir da divulgação do resultado preliminar pela Unidade responsável pelo processo
seletivo.

6.12. O candidato deverá levar para a perícia o laudo médico original a que
se refere os subitens 6.8 e 6.9, emitido por médico especialista comprovando a sua
deficiência.

6.13. O laudo médico terá validade somente para este processo seletivo e
não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.

6.14. A não observância aos dispositivos legais, assim como a reprovação na
perícia ou o não comparecimento à perícia, acarretará a perda do direito às vagas
reservadas aos candidatos com deficiência.

6.15. No caso do candidato não ser considerado com deficiência pela equipe
do SIASS, de acordo com a legislação, ele passará a ser concorrente às vagas regulares.
Todavia, o candidato será eliminado do processo seletivo caso tenha usufruído do direito
do tempo adicional para a realização da prova, de acordo com os subitens 6.6, 6.7 e
6.8.

6.16. Os demais documentos exigidos para o processo seletivo deverão ser
entregues no ato de instalação.

6.17. O candidato com deficiência, aprovado em todas as etapas do processo
seletivo, não poderá utilizar-se desta condição para justificar mudança de função,
readaptação ou aposentadoria, após sua contratação.

6.18. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de
candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo
candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato com deficiência
classificado.

6.19. Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos
demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de classificação por
cargo/área.

6.20. O candidato com deficiência, aprovado dentro do número de vagas
oferecidas à ampla concorrência, não preencherá vaga reservada aos candidatos com
deficiência ou vaga reservada para candidatos negros, caso seja optante pelas duas
categorias de participação.

6.21. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no
processo seletivo, figurará em lista específica e também na listagem de classificação
geral dos candidatos ao cargo/área de sua opção.

6.21.1. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência pela
equipe do SIASS, nos termos do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999 e suas alterações,
passará a figurar apenas na listagem de classificação geral.

6.22. Quando houver candidato com deficiência aprovado, o resultado final
será divulgado pela Unidade responsável pelo processo seletivo no sítio da UFG -
SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) após laudo médico pericial
emitido pelo SIASS da UFJ.

7. DAS VAGAS DESTINADAS PARA CANDIDATOS NEGROS
7.1. Para efeito do que trata a Lei nº 12.990 de 09/06/2014, a vaga

destacada no Edital Específico, sob a legenda ``(2)``, ficará reservada para atender aos
candidatos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) no presente Edital.

7.1.1. Serão reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas
disponibilizadas em Edital Específico, em cumprimento à Lei nº 12.990 de 09/06/2014.

7.1.2. Conforme o parágrafo 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990 de 09/06/2014,
caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1.1 deste edital resulte em
número decimal, este deverá ser arredondado para o inteiro mais próximo, isto é, se o
número da primeira casa decimal depois da vírgula for menor do que 5 (cinco) o inteiro
permanecerá inalterado; se o número da primeira casa decimal depois da vírgula for
maior ou igual a 5, deverá ser somado 1 (um) ao número inteiro.

7.1.3. Para efeito do que trata a Lei nº 12.990, de 09/06/2014, nos termos
do parágrafo 1º do artigo 1º, a reserva de vagas será aplicada sempre que o número de
vagas oferecidas no processo seletivo for igual ou superior a 03 (três) por cargo/área.

7.2. Para concorrer à vaga, o candidato deverá no ato da inscrição se
autodeclarar preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça, utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), observado o disposto no artigo 2º
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da Portaria Normativa nº 4 de 06/10/2018, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas.

7.2.1. Em atendimento à Recomendação nº 21 de 03/04/2018, do Ministério
Público Federal, nas vagas reservadas simultaneamente para pessoas com deficiência e
candidatos negros destacadas no edital específico, os candidatos negros poderão optar
por concorrer às vagas em ambas as categorias, se atenderem a essa condição.

7.2.2. O candidato negro que optar também por concorrer como pessoa com
deficiência deverá observar os procedimentos do item 6 do presente edital.

7.3. Até o final do período de inscrição do processo seletivo, será facultado
ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4. O candidato inscrito como preto ou pardo participará deste processo
seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao
horário e à data de realização das provas.

7.5. O candidato que não optar pela reserva de vagas, independentemente de
ser preto ou pardo, ficará submetido às regras gerais deste Edital.

7.6. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros (pretos e
pardos) e aprovados serão convocados para entrevista em até 02 (dois) dias úteis a
partir da divulgação do resultado preliminar pela Unidade responsável pelo processo
seletivo, com a finalidade de atestar o enquadramento na condição de pessoa preta ou
parda, conforme previsto na Lei nº 12.990, de 09/06/2014, e artigo 9º da Portaria
Normativa nº 4, de 06/10/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas.

7.7. É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado acerca
do dia, horário e local da entrevista, a serem estabelecidos pela Unidade responsável
pelo processo seletivo.

7.8. Os candidatos de que trata o subitem 7.6 serão entrevistados por uma
comissão de heteroidentificação designada pelo Reitor da UFJ composta por cinco
servidores públicos, docentes ou técnicos administrativos.

7.9. Para ter acesso ao local da entrevista, o candidato deverá apresentar o
original do documento de identidade e a autodeclaração do Edital (Anexo I do edital de
condições gerais).

7.10. O candidato deverá comparecer ao local da entrevista com
antecedência mínima de 30 minutos.

7.11. Em nenhuma hipótese será permitida a entrada de candidatos fora do
horário determinado no local da entrevista.

7.12. Não serão realizadas entrevistas fora dos locais, dias ou horários
estabelecidos pela Unidade responsável pelo processo seletivo.

7.13. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

7.14. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação será eliminado do processo seletivo.

7.15. A avaliação da comissão de heteroidentificação considerará os seguintes
aspectos:

a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa
preta ou parda;

b) autodeclaração assinada pelo candidato na presença da comissão de
heteroidentificação no momento da entrevista de confirmação da autodeclaração como
negro (Anexo I do edital de condições gerais), ratificando sua condição de pessoa preta
ou parda, indicada no ato da inscrição;

c) quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) e artigo 9º da Portaria Normativa nº 4 de 06/10/2018, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de
Pessoas.

7.16. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de
veracidade.

7.17. O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa
preta ou parda quando:

a) não cumprir o requisito indicado no subitem 7.2;
b) negar-se a fornecer as informações solicitadas para a confirmação da

autodeclaração feita;
c) houver deliberação pela maioria dos membros da comissão de

heteroidentificação de que ele não atende ao quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e artigo 9º da Portaria
Normativa nº 4 de 06/10/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas.

7.18. O não comparecimento do candidato ao procedimento de
heteroidentificação como negro (preto ou pardo), bem como o entendimento da
Comissão de que o mesmo não se enquadra na definição legal, acarretará para ele a
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos negros e a consequente eliminação
do processo seletivo, ainda que tenha obtido nota suficiente para aprovação na ampla
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

7.18.1. A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração
não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o
procedimento de heteroidentificação.

7.19. Serão divulgados os resultados preliminar e final das entrevistas no sítio
da UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/).

7.20. O candidato que não for enquadrado na condição alegada poderá
impetrar recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da divulgação do
resultado preliminar das entrevistas junto à comissão recursal que será composta por
três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação, conforme
Portaria Normativa nº 4 de 06/10/2018, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas.

7.20.1 O requerimento deverá ser dirigido à DPM, por meio do endereço
dpm.jatai@ufg.br.

7.20.2 Os recursos porventura interpostos deverão ser julgados pela comissão
a que se refere o subitem 7.20 em até 05 (cinco) dias após o término do prazo
recursal.

7.20.3 O resultado das solicitações de recurso será divulgado no sítio da UFG
- SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/).

7.21. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
7.22. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será

eliminado do processo seletivo e, se houver
sido contratado, ficará sujeito à rescisão do contrato, após procedimento

administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções

cabíveis, na forma da lei.
7.23. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo) que for aprovado

dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência ou a pessoas com
deficiência, caso esteja inscrito nessa opção de participação concomitantemente, não
preencherá vaga reservada aos candidatos negros.

7.24. Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada a
negro, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

7.25. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem geral de classificação por cargo/área.

7.26. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), se aprovado no
processo seletivo, figurará em lista específica e

também na listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo/área de
sua opção.

7.27. Quando houver candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado, o
resultado final será divulgado pela Unidade responsável pelo processo seletivo no sítio
da UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) após o resultado
final das entrevistas.

7.28. Por ocasião da contratação, o candidato deverá entregar assinado o
formulário de autodeclaração (Anexo I do edital de condições gerais).

8. DO ATO DA INSTALAÇÃO
8.1. O candidato deverá verificar as informações sobre a instalação do

processo seletivo no sítio da UFG - SISCONCURSO
( h t t p s : / / s i s t e m a s . u f g . b r / CO N C U R S O S _ W E B / ) .

8.2. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para realização do
processo seletivo, munidos de

documento oficial de identificação, preferencialmente o informado no
requerimento de inscrição.

8.3. O candidato deverá entregar no ato de instalação do processo seletivo a
seguinte documentação:

8.3.1. Diploma de Graduação registrado ou validado de acordo com a
legislação brasileira e títulos de Especialista, Mestre, Doutor ou de Livre-Docente,
reconhecido pelo Sistema Nacional de Pós-Graduação conforme a exigência para
contratação do Edital Específico, e demais documentos, inclusive se for o caso
devidamente revalidado em universidade pública brasileira, que comprovem que o
candidato atende a formação exigida para a inscrição no processo seletivo.

8.3.1.1. Para atender o subitem anterior poderá ser apresentada uma
declaração de possibilidade de cumprimento da titulação exigida devidamente
assinada.

8.3.1.1.1. O deferimento da inscrição, conforme o subitem 8.3.1.1, não dá o
direito ao candidato de ser contratado, se aprovado, devendo no prazo máximo fixado
para a contratação apresentar o comprovante válido da titulação exigida.

8.3.2. Certificação de Residência e PROLIBRAS/CAS, quando houver a
exigência.

8.3.3. A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de concordância com
todas as normas e critérios definidos para este processo seletivo obtidos no sítio da
UFG, preenchidos e assinados pelo candidato.

8.4. No caso de dúvida da autenticidade de alguma cópia de documento
apresentado, o original deste poderá ser exigido pela banca examinadora do processo
seletivo.

8.5. O candidato ou seu representante legal com poderes específicos
constituídos através de procuração pública, que não entregar os documentos constantes
no subitem 8.3 deste edital no Ato de Instalação, estará eliminado do processo
seletivo.

8.6. No momento da entrega dos documentos, para assinatura do contrato
será exigido o(s) Diploma(s) original(is) comprobatório(s) da titulação exigida no edital;

8.7. A instalação do processo seletivo deverá ocorrer a partir do oitavo (08)
dia útil após o encerramento das inscrições e data prevista de vencimento da GRU.

9. DA PROVA
9.1. A prova será realizada pela Unidade Acadêmica responsável pelo

processo seletivo constante no edital específico.
9.2. A prova para o processo seletivo está definida pelas Normas

Complementares ao processo seletivo, que fazem parte integrante deste Edital e do
Edital Específico, e são regulamentadas pela Resolução CONSUNI-UFG nº 23/2018 e pelo
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019.

9.3. Não será permitido ao candidato utilizar outro tipo de material ou
rascunho a não ser o fornecido pela banca examinadora do processo seletivo.

9.4. Outras informações pertinentes à prova estarão disponíveis nas normas
complementares ao processo seletivo, que fazem parte integrante deste Edital e do
Edital Específico.

9.5. Os resultados serão divulgados no sítio da UFG - SISCONCURSO
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/), nos períodos indicados nas normas
complementares elaboradas pelas Unidades responsáveis pelo processo seletivo.

9.6. Poderá ser formalizado recurso, por meio do Formulário de Interposição
de Recursos disponível no link https://codirh.jatai.ufg.br/p/14617-formularios, ao
Conselho Diretor ou Colegiado da Unidade diretamente responsável pelo processo
seletivo simplificado nas 48 (quarenta e oito) horas após a proclamação do resultado.

9.7. O recurso porventura interposto deverá ser julgado pelo Conselho Diretor
ou Colegiado da Unidade

diretamente interessada em até 05 (cinco) dias após o término do prazo
recursal, devendo o resultado ser publicado no sítio da UFG - SISCONCURSO
( h t t p s : / / s i s t e m a s . u f g . b r / CO N C U R S O S _ W E B / ) .

9.8. O formulário, devidamente fundamentado, deverá ser assinado e
digitalizado pelo interessado e enviado

eletronicamente por meio do endereço eletrônico da unidade responsável
pelo processo seletivo disponibilizado no item ``Endereços`` do Edital Específico.

9.9. Recursos extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
9.10. A composição da banca examinadora deverá ser divulgada no sítio da

UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/) após a homologação
das inscrições.

9.11. Os membros das bancas são indicados de acordo com os artigos 18, 19
e 20 da Lei nº 9.784/1999 e com o art. 12 da Resolução CONSUNI-UFG nº 23/2018, e
divulgados no sítio da UFG - SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/)
após a homologação das inscrições.

9.12. Será considerado impedido o membro da Banca Examinadora que:
9.12.1. tenha entre os candidatos inscritos, cônjuges, companheiros, parentes

consanguíneos, civis ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau civil;
9.12.2. tenha atuado como procurador do candidato;
9.12.3. esteja litigando judicial ou administrativamente com o candidato, ou

respectivo cônjuge ou companheiro;
9.12.4. tenha sido orientador do candidato em nível de graduação, mestrado,

doutorado ou em estágio de pós-doutoramento, nos últimos 05 (cinco) anos.
9.13. Será considerado suspeito o membro da Banca Examinadora que:
9.13.1. seja empregador ou empregado, superior ou inferior hierárquico de

um dos candidatos;
9.13.2. seja herdeiro presuntivo, donatário de um dos candidatos;
9.13.3. for credor ou devedor de um dos candidatos, de seu cônjuge,

companheiro, ou de parentes deste, em linha reta, ou colateral, até o terceiro grau
civil;

9.13.4. tenha publicado, produzido, participado de projetos de extensão ou
pesquisa com algum dos candidatos;

9.13.5. tenha aconselhado algum dos candidatos sobre qualquer aspecto do
certame;

9.13.6. tenha recebido dádivas antes ou depois do certame;
9.13.7. tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos,

com o seu cônjuge, companheiro, ou
com parentes deste, em linha reta, ou colateral, até o terceiro grau civil;

e
9.13.8. tenha sido orientador do candidato em nível de graduação, mestrado,

doutorado ou em estágio de pós-doutoramento.
9.14. Qualquer candidato com inscrição homologada poderá alegar suspeição

contra qualquer membro ou suplente da Banca Examinadora para o Conselho Diretor da
Unidade Acadêmica/Colegiado da Unidade Acadêmica Especial responsável pelo processo
seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do aviso público da
indicação dos componentes no sítio da UFG - SISCONCURSO
( h t t p s : / / s i s t e m a s . u f g . b r / CO N C U R S O S _ W E B / ) .

9.14.1. A alegação de suspeição deverá ser formalizada em petição
devidamente fundamentada e instruída com provas pertinentes, apontando uma ou mais
das restrições estabelecidas na Lei nº 9.784/1999, na Resolução CONSUNI-UFG nº
23/2018 e no subitem 9.13 do presente edital.

9.14.2. A petição deverá ser assinada e digitalizada pelo interessado e
enviada eletronicamente por meio do endereço eletrônico da unidade responsável pelo
processo seletivo disponibilizado no item ``Endereços`` do Edital Específico.

9.14.3. O Conselho Diretor da Unidade Acadêmica/Colegiado da Unidade
Acadêmica Especial decidirá a alegação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de cuja
decisão caberá recurso em um prazo de 02 (dois) dias úteis, sem efeito suspensivo, para
o Reitor, como última instância administrativa.
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9.15. Após a divulgação do resultado definitivo, o processo seletivo deverá
ser submetido ao Conselho Diretor/Colegiado da Unidade para análise e avaliação quanto
ao cumprimento dos aspectos formais do processo seletivo. Em seguida, a Unidade
Acadêmica deverá encaminhar o processo ao DPM/UFJ para análise final.

10. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
10.1. Para a efetivação da contratação, os candidatos aprovados deverão

apresentar os documentos originais, incluindo diplomas, conforme item 10.2, junto ao
Departamento de Administração de Pessoas da UFJ.

10.2. A lista de documentos a serem apresentados no momento da
contratação está disponível no link
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/830/o/docs._Admissionais_-_Substitutos.pdf e a
relação de exames médicos obrigatórios para o cargo está disponível no link
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1117/o/RELA%C3%87%C3%83O_DE_ E X A M ES . p d f .

10.3. Os candidatos convocados deverão agendar a perícia médica no
SIASS/UFJ exclusivamente pelo e-mail: siass.jatai@ufg.br.

10.4. As Unidades Acadêmicas que exigiram pesquisa acadêmica em área
específica deverão entregar atestado de que o candidato aprovado atende aos requisitos
exigidos. Este atestado deverá estar assinado pela Banca Examinadora e Diretor da
Unidade e deverá ser entregue junto com os demais documentos para efetivação da
contratação.

10.5. A partir da convocação, os candidatos aprovados terão 15 (quinze) dias
corridos para apresentar os documentos, conforme item 10.2, respeitado o número de
vagas especificado no Edital Específico.

10.6. Esgotado o prazo especificado no item 10.5, o candidato que não
apresentar a documentação será considerado desistente e, quando for o caso, será
convocado o próximo candidato aprovado.

10.7. A contratação será efetivada conforme disposto neste Edital.
10.8. É de inteira responsabilidade do candidato ficar informado da

regularidade e dos prazos estabelecidos no presente
Ed i t a l .
10.9. Não será contratado candidato que ocupe cargo efetivo das carreiras do

Magistério, de que tratam a Lei nº 7.596 de 10/4/1987 e o Decreto nº 94.664 de
23/7/1987, ou que tenha tido contrato temporário em qualquer instituição de ensino
federal, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos da Lei nº 8.745, de
09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº 11.784 de 22/09/2008.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. As atividades de ensino dar-se-ão em disciplinas compatíveis com a

formação exigida no processo seletivo, segundo os interesses da UFJ.
11.2. O candidato poderá atender demandas que não sejam da Unidade

responsável pelo processo seletivo desde que sejam em disciplinas compatíveis com a
formação exigida no processo seletivo, segundo os interesses da UFJ.

11.3. O professor substituto fará jus exclusivamente ao pagamento da
Retribuição por Titulação estabelecida nos Requisitos Exigidos e Classe do Professor, do
Edital Específico, sendo vedada qualquer alteração posterior. (Orientação Normativa
SRH/MP nº 5 de 28/10/2009).

11.4. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um)
ano, contado a partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da
Administração.

11.5. A aprovação e classificação no Processo Seletivo Simplificado não
assegura ao candidato o direito à contratação compulsória, mas apenas a expectativa de
direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das
disposições legais pertinentes, à existência de justificativa para contratação, à rigorosa
ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, ao
exclusivo interesse e conveniência da UFJ e à existência de recursos orçamentários e
financeiros.

11.5.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital
poderá requerer a transferência de sua

contratação para o final da lista de aprovados, sendo recolocado no último
lugar da lista.

11.5.2. O requerimento de transferência para o final da lista de aprovados,
deverá ser requisitado à DPM/PROPESSOAS/UFJ através do e-mail dpm.jatai@ufg.br.

11.6. Os processos seletivos simplificados poderão ser cancelados, a qualquer
momento, por interesse e conveniência da UFJ, ficando desobrigada de qualquer
ônus.

11.7. Os aprovados no processo seletivo por este Edital poderão ser
aproveitados por outros órgãos da Administração Pública Federal, respeitados os
interesses da UFJ, a ordem de classificação e a legislação vigente.

11.8. O candidato deverá manter atualizados seus endereços físico e
eletrônico, bem como seus telefones de contato, enquanto estiver participando deste
processo seletivo e, caso seja aprovado ou classificado, até que se expire o prazo de
validade do processo seletivo. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos
decorrentes da não atualização de seus dados para contato. As atualizações devem ser
encaminhadas para o endereço eletrônico dap.jatai@ufg.br.

11.9. Ficam revogadas quaisquer disposições dos Editais de Normas Gerais
que contrariem este Edital.

AMÉRICO NUNES DA SILVEIRA NETO

ANEXO I

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
Eu,____________________________________________________________________________________________

número de inscrição no processo seletivo _______________________, portador(a) do CPF
nº_______________________________, RG nº_____________________________,
Órgão______________, UF ______, declaro que sou:

Preto (__)
Pardo (__)
para o fim específico de atender ao item____ do Edital Geral n.º ___/_____

para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vaga de
Professor Substituto para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ. Estou ciente de que se for
detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de
eliminação deste processo seletivo, e de rescisão do contrato (caso tenha sido
contratado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

____________________,____/______ /________.
Local
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 42/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
05/11/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de segurança,
conforme condições, quantidades e exigências contidas no edital e seus anexos. Total de
Itens Licitados: 00076 Novo Edital: 06/11/2020 das 08h00 às 11h59 e de13h00 às 17h59.
Endereço: Rua José Lourenço Kelmer, S/nº - Bairro São Pedro JUIZ DE FORA - MG. Entrega
das Propostas: a partir de 06/11/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 18/11/2020, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PRISCILA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2020) 153061-15228-2020NE802164

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2020 - UASG 153061

Nº Processo: 23071007919202048. Objeto: Aquisição de material de informática e
processamento de dados, conforme condições, quantidades e exigências contidas no edital
e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 45. Edital: 06/11/2020 das 08h00 às 11h59 e das
13h00 às 17h59. Endereço: Rua José Lourenço Kelmer, S/nº - Bairro São Pedro, - Juiz de
Fora/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153061-5-00086-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 06/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 18/11/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Os
licitantes deverão cotar dentro das especificações contidas no edital e seus anexos..

PRISCILA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 04/11/2020) 153061-15228-2020NE800058

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51/2016-UFLA

Processo: 23090.008170/2020-28. Concedente: Universidade Federal de Lavras, CNPJ nº
22.078.679/0001-74. Concessionária: Copyuai Locação de Equipamentos Eireli, CNPJ nº
05.691.235/0001-90. Objeto: Suspender, a partir de 23/3/2020, a prestação de serviços
executados pela Concessionária. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 23/3/2020 a
1º/9/2020. Data de Assinatura: 1º/9/2020.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2016-UFLA

Processo: 23090.008156/2020-24. Concedente: Universidade Federal de Lavras, CNPJ nº
22.078.679/0001-74. Concessionária: Saúde e Cia Eireli, CNPJ nº 22.517.016/0001-09.
Objeto: Suspender, a partir de 23/3/2020, a prestação de serviços executados pela
Concessionária. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 23/3/2020 a 1º/9/2020. Data de
Assinatura: 1º/9/2020.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2017-UFLA

Processo: 23090.008174/2020-14. Contratante: Universidade Federal de Lavras, CNPJ nº
22.078.679/0001-74. Contratada: Saúde e Cia Eireli, CNPJ nº 22.517.016/0001-09. Objeto:
Suspender, a partir de 23/3/2020, a prestação de serviços executados pela Contratada.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 23/3/2020 a 6/10/2020. Data de Assinatura:
2/10/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Proc. 23072.050149/2017-48 - 1º Termo Aditivo ao Contrato firmado entre a
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04 e a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ/MF nº 18.720.938/0001-41.
Objeto: A prorrogação de vigência até 09 de novembro de 2022, a contar de 09 de
novembro de 2020, do contrato original celebrado entre as partes 09 de novembro de
2017. Fim de Vigência: 09/11/2022. Nome e cargos dos signatários: Sandra Regina Goulart
Almeida - Reitora da UFMG e Alfredo Gontijo de Oliveira - Presidente da FUNDEP. Data de
assinatura: 04/11/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020 - UASG 153063

Nº Processo: 011238/2020-64. Objeto: Aquisição de generos alimenticios - NÃO PERECÍVEIS
(ARROZ, FARINHA DE FAROFA E FEIJÃO).. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 06/11/2020 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Cidade
Universitaria Prof.silveira Neto, - Belém/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/153063-
5-00004-2020. Entrega das Propostas: a partir de 06/11/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/11/2020 às 09h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SIDIELSON ALVES DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 05/11/2020) 153063-15230-2020NE800077

EXTRATOS DE CONTRATOS

Nº 012/2020 - PROCESSO Nº 23073.000216/2019-35, CONTRATANTE - Universidade Federal do
Pará; CONTRATADA: THAIS LOPES DO AMARAL UCHOA: Professor Substituto do Magistério
Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 3.600,48
(Três Mil, Seiscentos Reais e Quarenta e Oito Centavos); PERÍODO - 20/10/2020 a 19/10/2021;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 339/2019; ASSINAM - Pela CONTR AT A N T E ,
GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, THAIS LOPES DO AMARAL UCHOA.

Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 23073.000216/2019-35, CONTRATANTE - Universidade Federal do
Pará; CONTRATADA: SILVIA CRISTINA SANTOS DA SILVA: Professor Substituto do Magistério
Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 4.304,92
(Quatro Mil, Trezentos e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos); PERÍODO - 22/10/2020 a
28/02/2021; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 339/2019; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, SILVIA CRISTINA SANTOS DA
SILVA .

Nº 014/2020 - PROCESSO Nº 23073.030382/2019-66, CONTRATANTE - Universidade Federal do
Pará; CONTRATADA: ANDREIA SANTANA BEZERRA DA SILVA: Professor Substituto do
Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de
R$ 2.795,40 (Dois Mil, Setecentos e Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos); PERÍODO -
22/10/2020 a 21/10/2021; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 422/2019;
ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, ANDREIA
SANTANA BEZERRA DA SILVA.

Nº 015/2020 - PROCESSO Nº 23073.033443/2019-47, CONTRATANTE - Universidade Federal do
Pará; CONTRATADO: FABRICIO ALMEIDA ARAUJO: Professor Substituto do Magistério Superior;
VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 5.831,21 (Cinco
Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Vinte e Um Centavos); PERÍODO - 27/10/2020 a
26/10/2021; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 03/2020; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pelo CONTRATADO, FABRICIO ALMEIDA
A R AU J O.

Nº 016/2020 - PROCESSO Nº 23073.036279/2019-20, CONTRATANTE - Universidade Federal do
Pará; CONTRATADA: SOLANGE REZENDE RABELO DE LIMA: Professor Substituto do Magistério
Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 4.304,92
(Quatro Mil, Trezentos e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos); PERÍODO - 27/10/2020 a
26/10/2021; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 457/2019; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, SOLANGE REZENDE RAB E LO
DE LIMA.


